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PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 48-A, DE 2019 

(Do Senado Federal) 
 

PEC nº 61/2015 
OFÍCIO nº 159/19 - SF 
 
Altera o art. 166 da Constituição Federal para autorizar a transferência de 
recursos federais a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios mediante 
emendas ao projeto de lei do orçamento anual; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade 
(relator: DEP. SILVIO COSTA FILHO). 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Proposta inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 

da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 

Altera o art. 166 da Constituição Federal 

para autorizar a transferência de recursos 

federais a Estados, ao Distrito Federal e a 

Municípios mediante emendas ao projeto de 

lei do orçamento anual. 

 

Art. 1º O art. 166 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos 

seguintes §§ 19 a 22: 

“Art. 166. ....................................................................................... 

................................................................................................................. 

§ 19. As emendas individuais impositivas apresentadas ao projeto 

de lei do orçamento anual poderão alocar recursos para transferência a 

Estados, ao Distrito Federal e a Municípios a título de doação ou com 

finalidade de despesa definida. 

§ 20. Os recursos transferidos na forma do § 19 não integrarão a 

base de cálculo da receita do Estado ou do Distrito Federal para fins de 

repartição, sendo que: 

I – a título de doação: 

a) serão repassados, independentemente da celebração de 

convênio ou instrumento congênere; 

b) pertencerão ao ente federado no ato de sua efetiva transferência; 

c) serão alocados no órgão responsável pelas transferências 

constitucionais; 

II – com finalidade de despesa definida: 

a) terão sua utilização vinculada à ação definida na emenda; 

b) não poderão ser empregados no pagamento de despesas com 

pessoal, ativo e inativo, e pensionistas. 

§ 21. Os recursos referidos no § 19 terão sua aplicação fiscalizada: 

I – quando repassados a título de doação: 

a) pelos órgãos de controle interno no âmbito dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios; e 

b) pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, junto aos respectivos entes governamentais sob suas 

jurisdições; 

II – quando repassados com finalidade de despesa definida, pelos 

órgãos de controle interno federais e pelo Tribunal de Contas da União. 

§ 22. A prestação de contas da aplicação dos recursos referidos no      

§ 19 será feita em conformidade com os procedimentos adotados pelos 

Tribunais de Contas competentes quanto à apreciação dos atos de 

gestão no âmbito dos respectivos entes federados.” (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor em 1º de janeiro do ano 

subsequente ao de sua publicação. 
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Brasília, em 10 de abril de 2019. 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

I – RELATÓRIO 
 

O Senado Federal aprovou a Proposta de Emenda à Constituição nº 

61 de 2015, que tem por objetivo autorizar a transferência de recursos federais a 

Estados, ao Distrito Federal e a Municípios mediante emendas ao projeto de lei do 

orçamento anual. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão, de acordo com o art. 202, caput, do 

Regimento Interno, apreciar preliminarmente a proposição quanto à sua 

admissibilidade. 

Examinando-a, é possível verificar que estão obedecidas as normas 

constantes do art. 60 da Constituição, pois o número de assinaturas é suficiente e não 

há pretensão de abolir a forma federativa de Estado, o voto direto, secreto, universal 

e periódico, nem a separação dos poderes ou os direitos e garantias individuais. 

Pelo contrário, ao regular as transferências entre a União e os demais 

Entes federativos, a presente PEC fortalece o Pacto Federativo. 

Em vista do que foi exposto, votamos pela admissibilidade da 

Proposta de Emenda à Constituição nº 48, de 2019Erro! Fonte de referência não 

encontrada.. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputado SILVIO COSTA FILHO 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou pela admissibilidade da Proposta de Emenda 
à Constituição nº 48/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Silvio Costa 
Filho.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Felipe Francischini - Presidente, Bia Kicis, Lafayette de 
Andrada e Caroline de Toni - Vice-Presidentes, Afonso Motta, Alencar Santana Braga, 
Arthur Oliveira Maia, Beto Rosado, Clarissa Garotinho, Daniel Freitas, Darci de Matos, 
Delegado Éder Mauro, Delegado Marcelo Freitas, Delegado Waldir, Diego Garcia, 
Eduardo Bismarck, Eduardo Cury, Enrico Misasi, Fábio Trad, Genecias Noronha, Gil 
Cutrim, Gilson Marques, Hiran Gonçalves, João H. Campos, João Roma, Joenia 
Wapichana, José Guimarães, Josimar Maranhãozinho, Júlio Delgado, Júnior Mano, 
Léo Moraes, Luis Tibé, Luiz Flávio Gomes, Luizão Goulart, Marcelo Aro, Marcelo 
Ramos, Márcio Biolchi, Nicoletti, Pastor Eurico, Patrus Ananias, Paulo Azi, Paulo 
Eduardo Martins, Paulo Teixeira, Renildo Calheiros, Rubens Bueno, Samuel Moreira, 
Sergio Toledo, Shéridan, Subtenente Gonzaga, Aliel Machado, Chris Tonietto, 
Coronel Tadeu, Delegado Pablo, Flávia Arruda, Gervásio Maia, Gurgel, Hugo Motta, 
Odair Cunha, Olival Marques, Osires Damaso, Paulo Magalhães, Pedro Westphalen, 
Reinhold Stephanes Junior, Rui Falcão, Silvio Costa Filho e Valtenir Pereira.  

Sala da Comissão, em 4 de junho de 2019.  
 

Deputado FELIPE FRANCISCHINI  
Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 


